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REDAÇÃO FINAL PROJETO DE LEI ORDINÁRIA - NR 52/2025
Autoria: CLAUDIA RIBEIRO DE LIMA 
IPORA, GO, 24 de Março de 2026

Institui o “Dia de Doar” no calendário oficial do
Município de Iporá e dá outras providências.

A  PREFEITA do Município de Iporá, Estado de Goiás, no uso da
competência e atribuições que lhe conferem as Constituições da República e do Estado de
Goiás, bem assim a Lei Orgânica do Município, faz saber que a  CÂMARA MUNICIPAL
DE IPORÁ, APROVOU e ELA SANCIONA a seguinte Lei:

Art.  1º. Fica  instituído  o  “Dia  de  Doar”,  a  ser  comemorado
anualmente, na primeira terça-feira de dezembro.

Art.  2º.  As  atividades  alusivas  ao  Dia  de  Doar  têm  os  seguintes
objetivos:

I - Promover a cultura de doação para fins de filantropia no Município
de Iporá;

II - Mobilizar indivíduos, empresas, instituições e governo por uma
cidade  mais  generosa,  voluntária  e  solidária,  em  especial  para  com  as  organizações  da
sociedade civil sem fins-lucrativos;

III - Incentivar a promoção de atividades relacionadas ao Dia de Doar
nos órgãos públicos;

IV - Divulgar as ações do Dia de Doar nos canais oficiais de imprensa
e meios eletrônicos do Município.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor a partir da sua data de publicação.

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Iporá, Estado de Goiás,
aos 24 dias do mês de março de 2026.

Cláudia Ribeiro de Lima
Vice-Presidente CCJR

Suélio Gomes da Silva
Membro CCJR
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